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A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS SENADOR CANEDO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE GOIÁS – IFG, nomeada pela Portaria nº 1.680, de 08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 15/10/2021,
no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I - Designar, em conformidade com o MEMORANDO 63/2024 - SEN-DAA/CP-SENADOR/IFG, e MEMORANDO 72/2024-SEN-
DAA/CP-SENADOR/IFG, os servidores relacionados a seguir para comporem a Banca Examinadora (análise de títulos) do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto/Temporário para o Câmpus Senador Canedo do IFG,
conforme o Edital Câmpus Senador Canedo n° 10, de 25 de maio de 2023.
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Felippe dos Santos e Silva 2191252
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Maria Betânia Gondim da CostaMaria Betânia Gondim da Costa
Diretora-Geral  do Câmpus Senador Canedo/IFG

Portaria Nº 1.680 de 08/10/2021.
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